
:,W. 
,

1.ç,1\#
PrÉ{.itüíà Müoidoal

o RlO GRAI'l0E
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO Rro Gronde
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Rio Grande. 06 de dezembro de 201 8

\l l:\s-\(; E \l/556

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo- opollunidade em que encaminhamos a essa C.)iendil

Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei no 059 que ACRESCE AÇAO NO ANEXO DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE, 2017, QI.IE
DISPOE SOBR"E, O PLANO PLURIANTIAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PART
o QUADRTÊNIO 2|r8l202l E \O A\L,XO DE NIETAS DA LEI 8.lsl, DE 19 DE
SET:EMBRO DE 20I7, QUE DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁNI,TS
DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCiCIO DE, 2018, E \.{ L},I
ORÇAMENTÁRIA ANI,AL, LEI 8.I79 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 E ALTORIZ{
O EXECUTTVO MT,\ICIPAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL \A
SECRETARIA MI.ITT*ICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO, NO VAI-OR
DE RS 108.852,00.

"O Palacere da Vitorino" tem uma importância histórica porque ltri construido no
peíodo do desenvolvimento da indústria textil em Rio Grande.mais precisamente em meados
dos anos 192011925 no estilo da arquitetura do none europeu(tudo isto descrito em relatório da
arqueóloga Beatriz Thiesen encaminhada ao Conselho do Patrimônio Histórico e Arquitetônico).

Quanto à sua utilização atualmente.tem uma importância significativa pois lá abriga a

Sectetaria de Município da Cultura e toda a sua estrutura administrativa e com seus rários
projetos em andamento que oconem durante toda a semana.como a orquestra de Flautas J:r
SeCult.o Coral Municipal do Rio Grande e as Aulas de Violão com o músico renomado Gilbcrto
Oliveira,Exibição de Filmes com o Curso de Extensão de Literatura e Cinema.em parceria co;:i o
IFRS.

Também se reúnem neste equipamento cultural os conselhos: Conselho Municipai tie:

Políticas Culturais.o Conselho dos Povos de Terreiro e o próprio Conselho de Patrimünio
Histórico e Arquitetônico.

Respeitosamente-

ALEXANDRE DL'. .RTE DE }IEYEII.
Prefeito

A Sua Excelência
vcr. FLÁVIO VELED.{ },IACIEL
Presidente da Câmara )Iunicipal
\EST.{ CIDADE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde

a" Rl0 GRANDE COMVIDA

PROJETO DE LEI NO 059 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2OI8

ACREScE AÇÃo No ANExo DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI 8.150,
DE 18 DE SETEMBRO DE 20T7, QUE
DISPÕE SOBRE O PLANO
PLI.'RIA\I]AL DO MU).IICiPIO DO RIO
GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE MET.A,S DA
LEI 8.T5I, DE 19 DE SETEMBRO DE
2017, QUE DISPÕE SOBRE AS
DTRETRIZES Onçnnre srÁru4,s Do
MUNICIPIO DO RIO GRÂNDE PARA O
EXERCÍCIO DE 20T8, E NA LEI
ORÇAMENTÁRh ANUAL, LEI 8.179 DE
2(, DE DEZEMBRO DE 2077 E
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL
A ABRIR CREDITO ADICIONAL
ESPECI.{L NA SECRETARIA
IÍL\rCrPAL DE COORDEN^{ÇÃO E
PLA\EJAMENTO, \O VALOR DE RS

108.8s2,00.

Art. l'Fica acrescida a ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150, de 18 de

setembro de 2017 , que dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio do Rio Grande para o
quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151. de l9 de setembro de 2017 . que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018. e na
Lei Orçamentária Anual. Lei 8. I 79 de 26 de dezembro de 201 7. confbrme abaixo discriminado:

O6-SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO E PLANEJAMENTO
03 - Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Arquitetônico
l3 - Cultura
391 - Patrimônio Histórico. Artístico e Arqueológico
03 I I - Patrimônio Histórico. Artístico e Arquitetônico
I 186 - Aquisição de Imóveis
4.4.9.0.61.00.00.00.00 - Aquisição de Imóveis

Art.2" Fica aberto o Crédito Adicional Especial. na SECRETARIA ML\IICIPAL
DE COORDENAÇÀO E PLANEJAMENTO, r,isando arender ações de inreresse público. no
valor de RS 108.852,00 (Cento e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais). conforme
discriminaçâo a seguir:

06 - SECRETARJA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO E PLANEJAMENTO
03 - Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Arquitetônico
l3 - Cultura
391 - Patrimônio Histórico. Artístico e Arqueológico
031 I - Patrimônio Histórico. Artístico e Arquitetônico
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R$ 108.8s2,00

PrEf€itürã MunkiDal

," RIO 6RANDE

Art.3.ServirácomorecursoaoCréditoAdicionalEspecialabeÍto-noartigo2".
superávit Financeiro 

" 
e*".a*-à. Arrecadação do Recurso 1708 - Alienação de Bens, no 'alor

ã"'nS fOó.202,00 (Cem mil, duzentos e áois reais) e RS 8.650,00 (Oito mil, seiscentos e

õil" reais;. conÍbrm. áp*ra91 pela Secreraria de Município da Fazenda e informados

atrar,és do Oficio n. 0S7/SMiIS.C./201'8. datado de l2 de julho.de 2018.' totatizando o valor de

nS fôS-SSZ,OO (Cento e oito mil, oitocentos e cinquentâ e dois reais)' e de acordo com o

ãirpãra ro art.'ii, 5 1'. incisos I e II da Lei 4'320164' conforme segue:

1 186 - Aquisiçâo de Imóveis
+,+.ó.o.orloo.tiO.00.00 - Aquisição de Imóveis (Recurso I 708X 1955)

Aí. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Rio Grande. 06 de dezembro de 20'l I

ALEXA\DRE DT'.{R \ EYER
Prefeito Munl

cc.:/SMF/SMCP/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Orgão Classificação Recurso Dotâção Rubricâ Descrição \'âlor (RS)

SMCP of. 087/sMF/S.C./2018 r 708 Sup.Íávit Financeiro 100.202.00

SMCP of. 087/5MF/S.C./20l8 1703 E\cesso de AÍrecadaçào 8.650-00

TOTÀL
108.852.00
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE TYUNIICiPIO DA FAZENDA

Ç*l
," RIO GRANOT

Rro Gronde
COMVIDA

Oficio 087/SMF/S.C./201 8 Rio Grande, RS, '12 de iulho de 2018

Senhor SecÍeiário

vimos através do presente informar o §upefávit Financeiro, apuÍado no exercicio de

2017 e Excesso de anêcadaÇão do exercicio de 20í8 do recuÍso 1708 - ALIENAÇÃO DE

BENS:

SUpgRÁVrf R$ 100-202,00 (cem mil duzêntos e dois reais)

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 8.650,00 (Oito mil seiscentos ê cinguenta rêais)

PD 11344i16

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente

-i,,-

llmo Sr.

João Carlos Brahm Cousin

tt.D. Secretiârio da Secretaria de ilunicípio dê Coordenação e Planejamento

Nesta
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cÃJvTlARlA MUNICIPAL OO R,A GRANDÉ

DESPACHO Prccesso n'

Designo paro exercer o f.lnçõo

\{ffrco defendo, a pedido do Relotor, a piozo dn orL 42, § 7", do Regimelrto tntemo-

( ) Não Reqyericio o proza cio an 42, § 7" do Regimentc lnternc-

e*ra.,)rl lL d"zol(

4e Reiot-ot (o) Ca motério o (ol Vereador {o)

twv.p.^

de

ciÊ Conissão

Deliberou o Reldtor:

{ ) Enviar oo Consultor JurídÍco.

!\) Não enviar oo cotisukor !ur:dieo-

-7,Hto ordnde, Lo de o)

Reldtor

PARECER JURíDICO

{ ) Em qnexo

( ) O presente Proieto qtende ss noimos Constitucionqis, lurídicqs, Reqimentois e é adeausdo

o Técnica Legislativq-

Rio Gronde, de de 20

Corsultor Jurídico

DESPACHO

No condição de Retotot (a):

{ ) A@tho o porecer juridico por seusfrJndamenÍog

( ) Deixo de ocother o porécer juidico ielos rozões àm separodo

(p O presente proieto otende qs norm'ds CoÉstitucionois, lurídicos, Regimentais e é adequddo

o Técnico LegÉldtivq

{ ) O presente projeto nao qtende os: normos Constitucionàis, Jurídicos, Reginentois e é

Rio crcnde,4l' de 'í

ú

H---

inodequodo o Técnica LegislotÍvd-

RelGtaí i'oi

zc ll

oÂ,;
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PROCESSO
AfTOR:
Colocado o Processo c'.r! §otsção na CCi- '- c i.l

\iereadora .{rdréà IÁ estÊh2l

( ) Cotrstitucional

( ) Antijurídico
( ) Autiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa'

. 
' 
e r, iit'.r tic nal

. .. nsdtrrcionâi
rtii,.r'ídic+

' r: -rt:r:rneÀtal
r'!e3-,edo a fécnica

Vice - Presidente

'" ereâdor EDSO§ LOPES

r : i :nstitucioirai
i : : ,constitucionâi
i ' .', ntiju!-jdico
1 : :'-;rtilegimental
.. t .t ,aüequado a Técnica Legislativa

i

{

í

(

:

Presidente

Vereador Ivair D.mingos Souzâ O'àvá)

C Jôs(it'.ic; .,oai

: .iconstit ,::ional
r Âotr-luiitiico
, -r f tii'eqimentâl

' - .:-.i.:quâdo a Técnicâ Legis!3tiYâ

Secretário

§,4 Coüstituc.ir:n:i
I ) IEco stitucionàI
( ) A::rijurídico
( ) Artiregimcatr.I
( ) Inadequado a Tóriica

O Presiilerte declaro u o resultado. da xotàçâo F'ela suâ:

{ } Constituciotrâl
{ j Ioeon§titucionâl
r ) Antijüúdico
I i ánriregimeDtâl
( I inadequado a Têcnica Legislativa

iaia $s I . , , ,sôes Tecirrcas_ C:-..r,ara iv{rrnicrpal, :i:c G;a::l:e. _ de __ __ <ie 20i 8
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Rro Gronde
COMVIDA

PÍ!íêiturà Muri.i Dàl
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Estâdo do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

MEI{SAGEM/241

Rio Grande, 22 de abril de 201 9.

Excelentíssima Senhora Presidente:

ALEXÂNDRE DUARTE
Prefeito Municip

Excelentíssima Senhora
!,EN' ANDNÉA DUTRA WESTPHAL.
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA CIDADE

E

o3
@

Doe ótgdos, doe stngue: Sdve vidts!

Ao cumprimentá-la, respeitosamente, vimos solicitar, a DEVOLUÇÂO do Projeto

de Lei n.059/2018, encamiúado a essa Casa Legislativa através da Mensagem 556 de 06 de

dezembro de 2018 que *ACRESCE AÇÁO NO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

DA LEI 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO

PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
20tSt202IENOANEXODEMETASDALEIS.l5l,DE19DESETEMBRODE
2017, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS DO

MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI 8.179 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 E
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO, NO VALOR DE R§ 108.852,00."

Respeitosamente,



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Oficio no 0329/19-CMRG
Proc.2992119

Rio Grande, 29 de abril de 2019.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atendimento à Mensagem rf 241, de 22 de abril de 2019, devolvemos ao

Executivo Municipal o PLE 059/2018- *ACRESCE AÇÃO NO ANEXO DE METAS E

PRIORIDADES DA LEr 8.150, DE l8 DE SETEMBRO DE 2017, QUE DrSpÕE SOBRE O

PLANO PLURIANUAL DO MTJNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO

2018/2021 E NO ANEXO DE METAS DA LEI 8.151, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017, QUE

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MLTNICÍPIO OO RIO GRANDE

PARA O EXERCÍCIO DE 2018, ENA LEIORÇAMENTÁRIA ANUAL,LEt8.179DE26DE

DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA O E)(ECUTWO ML]NICIPAL A ABRIR CÚDITO

ADICIONAL ESPECTAL NA SECRETARIA MUMCIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO, NO VALOR DE Rl$ 108.852,00." o qual foi enviado a esta Casa Legislativa

atÍavés da Mensagem no 556 de 06 de dgzembro de 2018.

Ver'. Dutra estphal
Presidente da Câm Municipal do Rio Grande

ftoRua General Vitorino, 441 - CEP: 96200-3[0 - Fone: (53) 3233,8500 - Rio crande - RS
e-mail: cm rg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.br
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